
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Edital de Premiação nº 03/2023 – Prêmio Incentivo e Reconhecimento Cultural- Edital de 
Premiação para Agentes Culturais com recursos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei 

Paulo Gustavo)

ANEXO I – CATEGORIAS

1. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de R$525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais).

Serão disponibilizadas 250 (duzentos e cinquenta) vagas com o valor de R$2.100,00 (dois mil e 

cem reais) cada, divididas em duas categorias:

a) Até R$ 157.500,00 (centro e cinquenta e sete mil e quinhentos reais) para o Prêmio 

Incentivo Cultural;

b) Até R$ 367.500,00 (trezentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais) para o Prêmio 

Reconhecimento Cultural.

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

2.1 Prêmio Incentivo Cultural

Esta categoria é destinada para fazedores de cultura iniciantes, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos de 
atuação comprovada na área de arte e cultura em Campinas, considerando a data de publicação 
deste edital. Trata-se de um incentivo para a ação cultural dos novos agentes.
Nesta categoria, o valor de cada prêmio é de R$2.100,00 (dois mil e cem reais).

2.1 Prêmio Reconhecimento Cultural

Esta categoria é destinada para fazedores de cultura com mais de 6 (seis) anos de atuação 
comprovada na área de arte e cultura em Campinas, considerando a data de publicação deste 
edital. Trata-se de um reconhecimento da atuação dos agentes culturais da cidade.
Nesta categoria, o valor de cada prêmio é de R$2.100,00 (dois mil e cem reais).
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3. Distribuição de Vagas e Valores

Categorias

Pessoas 
Negras 

(pretas e 
pardas) 

20%

Indígena
s (10%)

Desconcentra
ção 

Geográfica 
(30%)

Ampla 
concorrênci

a
Quantidade Valor Total

Prêmio Incentivo 
Cultural

15 8 38 14 75 R$ 2.100,00 R$ 157.500,00

Prêmio 
Reconhecimento 
Cultural

35 18 88 34 175 R$ 2.100,00 R$ 367.500,00
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